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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 52120I9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a Aquisição de um conjunto moto bomba submersa elétrica, incluso instalação,
visando atender as necessidades dâ Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos,
conlorme termo de referência em anexo, solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de
Contabilidade. informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação
(ôes) orçanrentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitaçâo.

Santo Antônio do Leste - MT, l6 de setembro de 2019

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria no. 005,2019 de 03/012017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 I 7.362/000 I -90

t,ottTARrA N'. 005/2017.
DE: 0l DE .IANEIRO DE 2017.

NIIGT]IiL JOSE BRUNETTA,
l)r'clcito Municipal dc Santo Antonio do
[.este. Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

ITIISOLVE;

O Artigo l'- NOMETA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
para rcspondcr pelo cargo dc SECRF-I'ARIO DE VIA(IAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLI('OS desta Prelêirula, contbrrre o Anexo Il da l-ei Mr,rnicipal no 053/2001 de 28 de
dezernbro f00 I e suas alteraçôes.

Artigo 2u - Dcterrninar a Secretaria Municipal de
Administraçâo e Planejamento que torne as providôncias necessárias para a execução desta
porlaria.

Artigo 3'- [sta Portaria entra em vigor na data de sua

put:,lie açiro.
Artigo 4' - Revogarn - se as disposições em contrário.
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P.M.S.A.t

RegislGda na Secíetaria de Administração e Planejamenlo e Publicada
poÍ aítação em localde costume. coníoíme na legislaÉo em ú9or.

RONALOO,,IÂRTINS OE AiíORIM

SECRETÂRIO OE AOMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

PREFÉIÍURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORÍARtA N..00st2017.

DE:01 OE JANÉ|RO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA. Píeíe,lo Municrpal de Santo Anlonio do Les-

re. Eslado de Mato Grosso, no u§o de §uas alíibuições legais.

RESOLVE;

anigo 1o - NoMEIA o Sí' EDEIIAR I['IENEGÂS8! para íesponder pelo

cargo de sEcRETÀRrO OE VIAÇÀO. OBRÂS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta Preíeilu€. coníorme o Anexo ll da Lei Municipal no 0$,12001 de 28

cle dezembÍo 2001 e suas alle.aÉes.

Adigo 2' - Oclermrnaí a Sêcrelana Munaqpal de AdministÍaÉo e PlarEia_

menlo que toÍne â§ providências necessáíias paía a execuçào deste poÊ

lâriã

-AÍtjqo 30 - EslE podaÍra enlÍa em vrgor na dalâ de sua publcáçào.

J,go l" - n.rogr. - se as drsposrçróes em clnlÍaÍro.

ç- aecrsrcl-se
PUBLICA.SE

CUMPRÂ-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0í OE JANEIRO OÉ 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFÉITO MUNICIPAL

Regrslracla ne s€cÍetâna de AdminrstÍação e Plênêjámento e Publicada
poí aÍxaçào em local de coslumê. coníorme na legislaçáo em ü9or.

RONALDO MARÍINS OE AMORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRAçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N..030120'17

oÉ: 02 DE JANEIRO OE 2017

CONCEOE FÊRIAS REMUNERÂOAS A (O) SERVIDOR (A) ELENITA VI.

eraL 
oE aLMEtoa 0EsTA pREFEITURA MtJNIcIPAL

-MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍeíerlo Munrc'9âldê Santo AnlÔnro do Les'

, te, Éslado de Mato Gíosso. no uso de suas alnbuçóes legars

V nesoLve,

An. lo - Conceder íêÍiãs I (o) s€rvidoí (â) ELENITA VIOAL DE ALMEIOA,
en 0210112017 a31t01t2017. clm peÍiodo aquisilivo de 17103/2015 a 16/

03i/2016. com retoíno âs suâs alMdedeg em 01 de ÍeveÍeirc de 2017

PâíágÍeío Único - O (A) seÍvidor (a) acima cnado (s) @cebeÍá o adicionâl

ce íénas prevrslo em Ler

art 2" - oeleínnnar êos óÍgâos competenles que tome as pÍovidéncias

nec€ssaÍias paÍa a exec!Éo deslâ ponana.

Aít 3" - Esta PonaÍia entra em vigoí na data de §ua publicaçáo. .evogando
as c,isposiçôes êm conlíário.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINEÍE OO PREFEITO

ÉM:02 DE JÂNEIRO OE 2017

dreíomünrcrpal org/mVâm . www,amm.or9.bÍ 255 Assrnado Digilâlmeôte

3
3 dê Jâneiro de 2017 . Jomâl OÍiciâl Eletúnico dos Municlpios do Eslado de Malo GÍosso . ANO X,l I N' 2.638

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFE]ÍO MUNICIPAL

Registrãdâ ne Secrelaria de AdminrstraÉo ê Planejamenlo e Publicad8
por allxaçào em localde @stume. coníoÍme na legislação em vigoÍ.

RONALDO MARTINS DE AMORIM

SECRETÁ O OÊ ADMINISÍRAÇÃO E PLANEJAMENÍO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA N".043/2017

DE: 02 OÉ JÁNEIRO OE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERADÀS A (O) SERVIOOR (A) ALESSAN.
ORÂ LEONIA OIOGO LIR.A OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA. PÍeÍeilo Municipal de Santo Anlónio .,o Les-
le. Eslado de Mato Grosso, no uso de sues etÍibuiç{es legais.

RESOLVE:

Ar! t'. Concedeí íéíiae a (o) servidor (a) ALESSANoRÂ LEONIA OIO-

GO LIRA, em 02101/2017 a 31/01/2017, ctm perjodo aquisilivo de 14/02/

2014 à 1310212015, coín Íelorno as suas aüvidades em 01 de feveÍeiro de

2017 .

Parágrafo Único - O (A) servidoí (a) acima citado (a) Íeceberá o âdrcional

de íêíaâs píevisto em Lea.

Arl 2' . Delêrminaí aos órgàos competenles que lome as píovidências

necessâaiâs para a execuÇào destâ ponana.

ArL 3o - Esla Portaria enlra em vagorna data de sua publicaçào, revogando

as disposições em conléÍio.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINEÍE OO PRÊFEITO

EM:02 OE JÂNEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na SeçÍetaíia de Administrsçâo e Planejamento e Publicada
por aíxaÉo em localde coslume, coníorme na legislaçâo em vlJoí.

RONALOO Í''ARÍINS OE AMORIM

SECRETÁRIO DE ADMINISÍRÂçÃO E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MIJNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTÉ
PORÍAR|A No.029'2017

DEr 02 OE JANEIRO OE 2017

coNcÊoE FÊRtAs REMUNERÂOAS A (O) SERVTOOR (Â) VALOU|RT,Â

RAMOS SOARES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Municipal de Sânlo Anlônao do Les-
te. Estado c,e Malo Gíosso, no uso de §ua9 alÍibujções legais.

RESOLVE:

Art 1o -Conceder íêíias a (o) s€rvidor (a) VALOUIRIÂ RÂMOS SOARES,
eín 0A0112011 a31t0'l/2017. com periodo ãqursilivo de 15/022015 a 14/

02120í6. com Íetorno âs sua§ atividades em 0'l ale íevereiro de 2017.

Perágr.ío Únlco- O (A) servidor (a) aqma crtado (a) recebeíá o adicional
de Íêriôs previsto em Lei.

Â.L 20 - DeteminaÍ aos ôÍgâos compelentes que lome as providênciês

necessánas paía a e)GcuÉo desta portaíia.

art 3o. Esta Portana entra em vigor na dala de sua publicaçâo, rcvoganclo

as digposiçôes em contíârio.

REGISÍRÂ.sE
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PÍimaveÍe. 959 - JaÍdim Bem VrvêÍ
04217362/0001-90 Exe.cício

Emissào

*qffi#*'

2019

16/09/2019 Page 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :532
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBUCOI

Dotação : 15.452.501 1. 1040.00004.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos :0.1.0Q0
Fonte Descricão: Recursosordinários

Saldo Orçamentário : 695,01

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade

W
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 52120I9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

ç- EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Aquisição de um conjunto moto bomba submersa elétrica,
incluso instalação, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação, Obras e

Sen,iços Públicos, confbrme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 16 de setembro de 2019

Edemar Nl enegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poíaria n'. 0052019 de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362/000í-90frt\

Page 1

Solicitação de Matoriais / Serviçoô

Requisiçáo Responsável

03339/.!9 EDEMAR MENEGASSI
Descrição

AOUISIÇÃO DE MATERIAL

Pod€r PODER EXECUTIVO
{ Tgà: SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
setcr soiicitante (:;ABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
ce,rtÍ(, d ] c. it$ 18 {;AB|?"|ETE DA SEC. V|A.üAO OBRAS E SERV. PUBLICOS
Placa

Data

16t0912019

Obsorvação

DO LESTE

It3m Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo
ObseÍvaçáoDelalhada do Produto

i :: t.031.7ÊC a2g4g6 s BOÍtlEA SUBMERSA ELETRICA, PALITO,220W, Q=2,0 M3/H MlNlMO,0,5 HP

Presidente Secretário Almoxarifado

hl:J

UNID 0 18

(
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TERMO DE REFERÊrucn

í. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de um conjunto moto bomba submersa elékica, incluso instalação, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisição de um conjunto moto bomba submersa elétrica, a ser instalada na nova
sede da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, para que esta disponha
de seus próprios meios, para desempenhar as atividades diárias.

2.2 Dispondo do recurso "autônomo", ou seja, que não usará da distribuição pública de
água, a secretaria solicitante, permite que apenas a população de utilize deste, uma vez,
que seu consumo diário, para a manutenção de suas atividades costumeiras, imprime
grande volume.

2.3 Bomba submersa elétrica requerida no presente instrumento, fará a extração de toda a
água utilizada para o consumo da secretaria em todas as suas necessidades para o perfeito
funcionamento.

3. ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS:

SECRETARIA SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos, nesle ato representada pelo Sr. Secretário
Municipal Edemar Menegassi. nomeado pela portaria 005/2017 de 01 de janeiro de 2017.

4. DA PRESTAçAO DOS SERVTÇOS:

4.1 A conkatada se compromete a cumprir com todos os quesitos do presente Termo de
Referência, fornecendo os serviços em total consonância com as exigências, observará
também todas as normas e leis vigentes no que implica a prestação destes serviços,
presando pelos principios legais, morais e éticos.

5. PAGAMENTO

5.1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva realização dos
serviços em seu todo, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo
Setor responsável;

5.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos serviços
prestados, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

COD. FORN. QTDITENS COD. TCE PRoDUTo / DEScRtÇÃo

1 425486-0 1
BOMBA SUBI\4ERSA ELETRICA, PALITO, 220W,
Q=2,0 M"/h mínimo,0.5.0 HP.

1

CIPAL
história

P.M.s.A.r
Ftstr O t
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5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/fatu ras, estas serão
devolvidas, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua
rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

5.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nem implicará aceitação definitiva dos serviços;

5 5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidôes Negativa de Debitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

5.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (kinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada,

5.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoring;

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
sêrão de responsabilidade da Contratada;

5.9. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional nâo sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento
oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

6. DAS OBRIGAÇOES

6.1. DA CONTRATADA

6. 1 .1 Como condição para emissão da Nota de Empenho, a contratada deverá estar com a
documentação obrigatória válida;

6.1 .2 Se as certidões negativas não comprovarem a situaçáo regular da empresa, o
processo será retomado e as demais empresas serão chamadas, para fazê-lo nas
condiçôes de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a
aceitabilidade, quanto ao ob.jeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

6.1.3 A adjudicatária se obriga, nos teÍmos deste Termo de Referência, a:
a) cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo
admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições
estabelecidas;

ADM. 2017 / 2020



Santo Ar1 on o do Lestet
\7 o!REo U N C PAL

7
b) efetuar a entrega os servi
constantes em legislação vigente;
c) comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através do
responsável, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que
sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
d) não será permitida a subcontratação;
e) manter todas as condições legais exigidas;
f) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraídos
com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros aÍins, quaisquer que sejam as
rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o
fundamento de solidariedade,
g) será responsável pela prestação do serviço dentro dos padrÕes adequados de qualidade
e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos
inerentes à qualidade de consumidor à Prefeitura;
h) a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e
comercial;
i) reparar imediatamente, caso constatado anormalidade e/ou divergências nas
especificaçóes, que estiverem em desacordo com as especificações constantes no pedido,
sem ônus da Administração;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Santo Antônio do Leste, no
tocante a prestação dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçÕes previstas
em Contrato e em lei.

6.2. DA CONTRATANTE

6.2.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, obriga-se a:
a) emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade e demais informações
que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;
b) receber os serviços nos prazos e nas condiçÕes estabelecidas no contrato;
c) notificar a fornecedora de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços.
d) efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas em contrato;
e) fiscalizar a execução dos serviços;
f) notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades
e quaisquer debitos de sua responsabilidade;
g) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

6.2.2 Caberá à Prefeitura receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade,
qualidade e condições estabelecidas em contrato;

6.2.3 O recebimento provisorio dar-se-á pela Secretaria solicitante, por meio de seu
responsável, sendo que este recebimento não implica a sua aceitação;

6.2.5 O objeto adjudicado será recusado se o serviço não for condizente com o solicitado
pelas Secretarias;
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7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

6.2.4 A unidade demandante terá um prazo de até 5 dias após a prestação dos serviços
para atestar a nota fiscal;



Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
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siçÕes ora requeridas, correráo à conta do Exercicio vigente7.1 - As despesas com as aqui

ao ano corrente da prestação do serviço, e poÍ fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse flm

Dotação:

Unidade 09 Secretaria Mun. Viaçâo, Obras e Serviços Públacos

Funcional programática 15.452.50'11.1040 Aquisição de Moveis e Equipamentos

53?
Despesa/Íonte 4.4.90 52 Equipamentos e Material Permanente
Ficha

8. DtSPOS|ÇOES GERATS:

8.1 Em tudo quanto for omisso este termo de referência basear-se-á nas leis e normas
vigentes, por entender que que a LEI é soberana e dela emana todo o poder.

Santo Antônio do Leste, MT - 16 de setembro de 2019.

Edemar Menegassi
Secretário de Viação, Obras e Serviços Públicos

Portaíia 005/2017 de 01 de janeiro de 2017


